
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con

e ele sanciona e promulga a seguinte leii

vos ou em comissão, um aumento salarial de 20%(vinte por cen<
(

tigo anterior, correrão por conta de verbas próprias do orça
mento vigente

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1L de agosto do corrente ©no

Prefeitura Hunicipa
em 21 de agosto de

feito Municipal

publl<
cada na Imprensa local e afixada na Municl
pal de Salto

ALBERTO ANÓRÉ FERRARI

Chefe de Gabinete

z

to) •

feridec por Lei,

Registrada no Gabiriete do Prefeito,

os municipais da ativa e inativos, ocupantes de cargos efetf 

JESUINC RUY + Prefeito Municipal do Salto,

FaZ SABER, que a Cãmra Municipal aprovou

» L E 1 w 0 1,073/81.

Artigo 2Q - Cb encargos decorrentes do ar

Artigo ic * Fica concedido aos funcionar!- 

Artigo 3g • Esta lei entrara em vigor na 




